
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Projeto de Lei nº 350, de 2012.

Autor: Deputado Welson Gasparini

Objeto: Declara de utilidade pública o “Projeto Criança Feliz”, com sede no Município de Ribeirão Preto.
                              Na qualidade de Relator designado para exarar parecer pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei nº 350, de 2012, de autoria do nobre Deputado Welson Gasparini, que declara de utilidade pública o “Projeto Criança Feliz”, ratifico a solicitação emitida às fls. 80, pela Deputada Vanessa Damo, para que seja providenciada pelo autor da propositura a documentação necessária à emissão de parecer.
Sala das Comissões, em

Deputado Baleia Rossi

Relator
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